
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 262/2021

Denominação de logradouro ou próprio público
municipal com o nome de Celino Casarotto.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I  do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe  do Poder  Executivo  Municipal, a denominação de logradouro ou
próprio público municipal com o nome de Celino Casarotto.

Celino Casaroto nasceu dia 08/11/1958 em Seara-SC, migrou com seus pais
ainda criança nos anos 60,  para o  Paraná,  na região de Palotina,  onde adquiriram uma
pequena quantidade de terras em mata virgem. Junto com seu pai e irmão mais velho com
apoio da mãe e duas irmãs, foram desbravando as matas para o plantio e sustento da família
que continuava crescendo.

No final dos anos 80, Celino, seus pais e parte da família,  mudam-se para
Toledo, onde compraram uma lanchonete com o nome de: Dois Irmãos, na Avenida Maripá
esquina com a Rua Bonfim, exercendo aí suas atividades laborativas por alguns anos.

Em 1990 Celino, com suas economias juntadas desde adolescente, conseguiu
adquirir um táxi com o ponto na Praça de Toledo. Trabalhou e serviu a comunidade de Toledo
de forma exemplar e sempre muito prestativa.

Nessa profissão de taxista sempre trabalhou com muito entusiasmo e alegria
onde conheceu muitas pessoas, tornando-se conhecido por sua presteza e disponibilidade
ininterruptas, atendendo 24hrs, sempre que solicitado.

No  dia  28/04/2019  Celino  veio  a  falecer,  deixando  muitas  saudades  aos
familiares, amigos e clientes, onde prestou serviços à comunidade por 29 anos.

Celino  era  bem-vista  entre  seus  colegas  taxistas.  Era  uma  pessoa  muito
honesta e batalhadora.

Frente  ao  exposto,  considerando  a  contribuição  do  homenageado  ao
Município  de Toledo,  sugere-se a  presente  indicação,  para  que  o  nome deste  cidadão
honroso seja lembrado pelas futuras gerações.

SALA DAS SESSÕES, 16 de março de 2021.
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